
PODER lES m a n W
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÁO PAULO

INDICAÇÃO N° 65/2022

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal para promova de maneira URGENTE E 
PERIÓDICA multirões de Combate à Dengue até que seja eliminado todos os focos da 
doença neste município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como principal objetivo, atender à uma reivindicação 
de munícipes lindoianos, solicitam de maneira mais efetiva um combate à Dengue.

Insta salientar, que a atual situação do município coloca em risco os 
moradores, haja vista o aumento de casos de dengue na cidade e na região.

Diante ao exposto solicito o atendimento da presente, por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 29 de março de 2022.

Rafael de Souza Pinto 
Vereador
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